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• 	
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N? O2'1/87 

O Reitor da Universidade de Brasília, Presidente do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenso, no uso de suas atribuiçes, 

	

• 	ouvido o referido 	rgo• Colegiado, em sua 72a. reunião, realizada 

	

• 	em 10.07.87, -e tendo em vista o constante do OI.DEG 026/87, 	data 

do •de 30.06.87, 	• 	 - • 	• 

RESOLVE: 	• 	• 

-. 	Determinar a no aceitação de solicitações de matrj 

	

• 	cula de alunos especiais no semestre 2187,  em -caráter 	excepcio 

na], em decorrência dos períodos de greve ocorridos no 1/87. 

• 	• 	 Brasília, 	?2 de julho de 1987. 

• 	• 	• 	 CRISTOVAM BUAFQUE 
Reitor 
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Entendo que a resolução 	válida semente narà Cursos de Gra 

	

duação. Não há nenhuma razão nara que seja estendida aos Cursos 	de 

P6s-Graduacão. 
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